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1. Planejamento Orçamentário

Em 2024, foi disponibilizado para o FEAS o Orçamento inicial na ordem de R$

21.243.500,00 (vinte e um milhões e duzentos e quarenta e três mil e quinhentos

reais), conforme tabela abaixo:

Tabela 1 – Execução Orçamentária 2024

UG Orçamento 2024
Orçamento

Atualizado 2024

Orçamento Liquidado

2024

24403 - FEAS 21.243.500,00 36.068.904,00 26.597.849,99

Fonte: I-gesp/SEFAZ – período de atualização 31.12.2024

Fonte: I-gesp/SEFAZ – período de atualização 31.12.2024

UG Total suplementado 2024 Total Anulado 2024 Remanejado 2024

24403 - FEAS 15.884.317,00 1.058.913,00 164.922,00

Página: 5

Folha 6
Sigla: GCON

Arquivo assinado digitalmente por ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI:90137310587 em 29/04/2025 16:01:07
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código A093BD00AA904E6F7C248DA376B764C9

Processo TC/005204/2025

página 7 da peça unificada

PCANUAL - Nº 97/2025

SETOR DE PROTOCOLO

página 6

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=A093BD00AA904E6F7C248DA376B764C9


2. STATUS DAS METAS DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2024 -
2027 NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Objetivo Especifico 1. Estruturar, Financiar e Fortalecer a Politica de Assistência
Social.
Denominação: Porcentagem de sergipanos em situação de vulnerabilidade social.

Metas do PPA Status das Metas

Entrega 1. Órgão Gestor da Política Estadual de Assistência Social

Estruturado;
Meta Concluída

Entrega 2. Lei Estadual do SUAS, garantindo percentual da Receita

Corrente Líquida para financiamento da política encaminhada e

aprovada

Meta realizada

parcialmente

Entrega 3. Vigilância Socioassistencial estruturada e implementada
Meta realizada

parcialmente

Entrega 4. Fundo Estadual de Assistência Social estruturado Meta concluída

Entrega 5. Estudo técnico de demanda, viabilidade técnica e financeira

para o provimento de vagas em concurso público e elaboração do

plano de cargos e carreiras do Orgão Gestor Estadual de Assistência

Social realizado.

Meta concluída

Entrega 6. Concurso Público no âmbito do órgão gestor estadual da

política de assistência para provimento de vagas efetivas de nível

fundamental, médio e superior nas especialidades tipificadas, em

conformidade com as resoluções em vigor, de acordo com

quantitativos especificados no estudo, realizado

Meta realizada

parcialmente

Entrega 7. Plano Estadual de Assistência Social 2024-2027 elaborado e

implementado
Meta concluída

Entrega 8. Bloco de Gestão do SUAS e Bloco de Gestão dos Benefícios

de Transferência de Renda instutuído e incluso no Orçamento dos

Blocos de Financiamento do SUAS.

Meta concluída

Entrega 09. Repasse do Cofinanciamento Estadual do SUAS para os 75

municípios que executam os serviços da Proteção Social Básica – PSB,

Proteção Social Especial – PSE e Benefícios Eventuais garantido e

ampliado.

Meta concluída
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Entrega 10. Apoio técnico às equipes municipais no âmbito do Sistema

Único de Assistência Social executado.
Meta concluída

Entrega 11. Sala multimídia - conecta SUAS implantada.
Meta realizada

parcialmente

Entrega 13. Plano Estadual de Combate ao Trabalho Infantil elaborado Para iniciar

Entrega 14. Unidade de Serviço de Acolhimento em República Estadual

para Jovens de até 21 anos de idade abrangendo os territórios

sergipanos, exceto o município de Grande Porte,

Meta não realizada

Entrega 15. Unidade de Serviço de Acolhimento Estadual para Pessoas

Idosas, abrangendo os territórios sergipanos, exceto o município de

Grande Porte implantada

Meta não realizada

Entrega 17. Técnicos e gestores municipais sobre Gestão do Cadastro

Único e do Programa Bolsa Família capacitados.

Meta realizada

parcialmente

Entrega 18. Ações dos 75 Conselhos Municipais de Assistência Social,

assessorada, acompanhada e monitorada
Meta concluída

Entrega 19. Conselho Estadual da Assistência Social de Sergipe –

CEAS/SE estruturado e mantido
Meta concluída

Entrega 20. Processo Conferencial da Assistência Social assegurado,

realizado e apoiado
Meta realizada

Entrega 21. Cartão Mais Inclusão Mantido Meta concluída

Sistema Único de Assistência Social – SUAS

O Sistema Único de Assistência Social – SUAS é um sistema descentralizado

e participativo, público, não contributivo, integrado pelos entes federativos e pelos

respectivos Conselhos de Assistência Social e entidades de assistência social

abrangida pela Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS.

É através desse Sistema que se da à estruturação e organização da Política de

Assistência Social e no território brasileiro. Articulando serviços, programas, projetos e

benefícios ofertados e organizados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios

para oferta e garantia de Proteção Social, Vigilância Socioassistencial e Defesa de

Direitos, a quem dela precisar.
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O SUAS se organiza por níveis de Proteção e por complexidade, atuando por

meio da Proteção Social Básica-PSB com a garantia do acesso às condições básicas

de proteção social, prevenindo, assim, situações socialmente mais graves; bem como

na Proteção Social Especial, que atua na situação em que já se registra algum direito

violado. Esta última ainda se estrutura por nível hierárquico em Proteção Social

Especial de Média e de Alta Complexidade, diferenciando-as pela existência ou

rompimento dos vínculos familiares e comunitários.

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

No Estado de Sergipe temos a Gerência da Proteção Social Básica,

segmento essencial para o acompanhamento do trabalho das referências

técnicas dos ser-viços, programas, projetos e benefícios ofertados.

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Familia(PAIF)

Visa prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75 municípios

sergipanos, visando o fortalecimento da função protetiva da família; a prevenção

da ruptura dos vínculos familiares e comunitários; a promoção de ganhos sociais

e materiais às famílias; a promoção do acesso a benefícios, programas de trans-

ferência de renda e serviços socioassistenciais; e o apoio a famílias que pos-

suem, dentre seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio

da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivências familiares.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos(SCFV)

Visa prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75 municípios

sergipanos, visando o aprimoramento do SCFV no que tange à realização de

grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições

progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de

complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações

de risco social, através da criação de situações desafiadoras, que estimulem e

orientem os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências

individuais e coletivas, na família e no território.
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Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências,

desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos

familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui

caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no

desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de

alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social.

Prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade na

composição dos grupos por sexo, presença de pessoas com deficiência, etnia,

raça, entre outros.

Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio ParaPessoas com Deficiência e

Idosos

Visa prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando a ampliação e o aprimoramento da oferta do

serviço que viabiliza a promoção do acesso de pessoas com deficiência e

pessoas idosas aos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos e a

toda a rede socioassistencial, aos serviços de outras políticas públicas, entre

elas educação, trabalho, saúde, transporte especial e programas de

desenvolvimento de acessibilidade, serviços setoriais e de defesa de direitos e

programas especializados de habilitação e reabilitação.

Desenvolve ações extensivas aos familiares, de apoio, informação,

orientação e encaminhamento, com foco na qualidade de vida, exercício da

cidadania e inclusão na vida social, sempre ressaltando o caráter preventivo do

serviço.

Em Sergipe este serviço não é cofinanciado pelo MDS nem pelo Estado,

e nenhum município cofinancia, logo não possui este serviço sendo

desenvolvido no âmbito municipal. |Citamos que vem sendo sinalizado pelo

MDS que teremos atuação prevista para 2025, estamos no aguardo das

orientações do Governo Federal.
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PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

No Estado de Sergipe temos a Gerência da Proteção Social Especial

esta é essencial para o acompanhamento do trabalho das referências técnicas

dos serviços, programas, projetos e benefícios ofertados.

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos

– PAEFI

Consiste em prestar apoio técnico aos profissionais vinculados

aos 75 municípios sergipanos, visando o apoio, orientação e

acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em situação de

ameaça ou violação de direitos. Compreende atenções e orientações

direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o fortalecimento de

vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da função

protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as vulnerabilizam

e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social.

Serviço de Proteção Social a Adolescente em Cumprimento de Medida

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à

Comunidade (PSC)

Consiste em prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando a aprimoramento do acompanhamento social a

adolescentes durante o cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade

Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção em outros,

serviços e programas socioassistenciais e de políticas públicas setoriais; na

criação de condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que

visem à ruptura com a prática de ato infracional; no estabelecimento de contratos

com o adolescente a partir das possibilidades e limites do trabalho a ser

desenvolvido e normas que regulem o período de cumprimento da medida

socioeducativa; no estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão

sobre as possibilidades de construção de autonomias; no promoção de acessos

e oportunidades para a ampliação do universo informacional e cultural e o
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desenvolvimento de habilidades e competências; no fortalecimento da

convivência familiar e comunitária.

Ações Estratégicas para Erradicação do TrabalhoInfantil (AEPETI)

Visa prestar apoio técnico aos profissionais vinculados a todos os 75

municípios sergipanos que demandarem, visando a aprimoramento da atuação

municipal no âmbito do programa, quais sejam:

Identificar pelos cadastros e serviços da rede (especialmente SCFV e

PAEFI) a situação das famílias identificadas na situação de trabalho infantil e

verificar sua situação, se estão tendo acesso a benefícios, suporte

socioassistencial;

 Realização de campanhas online, em rádios e outros meios de

comunicação sobre o trabalho doméstico e outras formas encontradas

nos territórios; Articularem-se às demais políticas públicase sistema de

justiça no enfrentamento ao trabalho infantil nesse contexto;

 Realizar diagnóstico sobre as expressões de trabalho infantil no contexto

do COVID-19 nos municípios;

 Manter canais abertos de comunicação, especialmente com os

municípios com alta incidência de trabalho infantil;

 Disseminar as orientações lançadas pela União aos municípios;

 Manter os processos de supervisão e acompanhamento já realizados

dos municípiosverificando a situação de cada um;

 Sensibilizar municípios acerca da importância da manutenção do

combate ao Trabalho Infantil, mesmo neste contexto;

 Articular-se com outras políticas públicas e o sistema de justiça nas

ações conjuntas contra o Trabalho Infantil nos municípios;

 Atualizar as informações noSIMPETI.

 Além de garantir apoio aos, até então, 12 municípios que se enocntram

com Termo de Ajuste de Conduta – TAC (Aracaju, Brejo Grejo Grande,
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Boquim, Campo do Brito, Canindé de São Francisco, Feira Nova,

Itabaiana, Itabi, Pinhão,Pirambú, Salgado e Simão Dias).

Serviço de Abordagem Social + Serviços Especializado para Pessoas em

Situação de Rua

Abordagem Social: Prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando o aprimoramento da busca ativa para

identificação do da incidência em trabalho infantil, da exploração sexual de

crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras situações de risco social.

A Abordagem social objetiva contribuir com o processo de saída das ruas e

possibilitar condições de acesso à rede de serviços e benefícios

socioassistenciais; Identificação das famílias e indivíduos com direitos violados,

a natureza da violação, as condições em vivem, estratégias de sobrevivência,

procedência, aspirações desejos e relações estabelecidas com as instituições;

promover a realização de parcerias e a reinserção familiar e comunitária.

Serviço Especializado para pessoas em situação de rua: Prestar apoio

técnico aos profissionais vinculados aos 75 municípios sergipanos, visando o

aprimoramento o atendimento e a realização de atividades direcionadas para o

desenvolvimento da sociabilidade, na perspectiva de fortalecimento de vínculos

interpessoais e/ou familiares que oportunizem a construção de novos projetos

de vida dos usuários do serviço.

Serviço de Proteção Social para Pessoa com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

Visa prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando o aprimoramento do atendimento especializado

a famílias com pessoas com deficiência e idosos com algum grau de

dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos,

tais como: exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes

discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados

adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador,
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desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que

agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.

Serviço tambémexecutado no equipamento socioassistencial na modalidade

CENTRO DIA, que somente está implantado no município de Grande Porte,

Aracaju.

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE

A gerência da Proteção Social Especial de alta complexidade é essencial

para o acompanhamento do trabalho das referências técnicas dos serviços,

programas,projetos e benefícios ofertados.

Serviço de Acolhimento Institucional- (Crianças e Adolescentes)

Consiste em prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando o aprimoramento da oferta dos serviços, nas

diferentes modalidades de acolhimento em diferentes tipos de equipamentos,

para que a intervenção profissional cumpra a função de cuidado e proteção das

crianças e adolescentes, bem como o retorno à família de origem (nuclear ou

externa) ou colocação em família substituta.

Em Sergipe temos 02 unidades regionais sob a responsabilidade

estadual, nos municípios de Frei Paulo e em Carmópolis, além de 37 Unidades

municipais.

Serviço de Acolhimento Institucional (Unidades Estaduais de
Execução Direta)

Visa prestar apoio técnico aos profissionais vinculados ás unidades

estaduais de execução direta, visando o aprimoramento da oferta dos serviços

nas diferentes modalidades de acolhimento em diferentes tipos de

equipamentos, destinado a crianças e adolescentes, famílias e/ou indivíduos

com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, e mulheres em situação de

violência a fim de garantir proteção integral.
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A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos

costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares,

raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. O atendimento prestado deve

ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e

comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis

na comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser

construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomiados

usuários, conforme perfis.

Serviço de Acolhimento Institucional (Idosos)

Consiste em prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando o aprimoramento da oferta dos serviços nas

diferentes modalidades de acolhimento em diferentes tipos de equipamentos,

para garantir uma intervenção profissional visando cuidado e proteção para os

idosos que não conseguem prover o autossustento e não possuem convívio

familiar, buscando prevenir práticas segregacionistas e isolamento.

Em Sergipe não temos cofinanciamento ou desenvolvimento de

Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI esta sendo realizando

diagnóstico junto com conselho de idosos para evidenciar a existência no

Estado de Sergipe e assim estudar formas de possíveis financiamentos.

Serviço de Acolhimento Institucional (Adultos E Famílias, República para Jovens

(uma feminina e outra masculina) e Mulheres Vítimas de Violência.

Visa prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando o aprimoramento da oferta dos serviços nas

diferentes modalidades de acolhimento em diferentes tipos de equipamentos,

para garantir uma intervenção profissional visando cuidado, proteção e

orientação específica para as situações de risco e violação de direitos (para

adultos e famílias – desabrigo e sem condições de autossustento / Mulheres –

situação de risco de morte ou ameaças / Jovens situação de risco pessoal e

social para garantir moradia e autossustento).
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No que se refere às Residências Inclusivas não temos Unidades no

cenário Sergipano, mas atualmente estamos buscando mapear demandas para

possibilitar a execução.

PROGRAMAS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS

Cadastro Único

Visa prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando a aprimoramento da gestão do Cadastro Único

como instrumento que identifica e caracteriza as famílias de baixa renda,

permitindo que o governo conheça melhor a realidade socioeconômica dessa

população. Nele são registradas informações como: características do

domicílio, identificação de cada pessoa, escolaridade, situação de trabalho e

renda, entre outras. No atual cenário o MDS criou o Observatório do

CADÚNICO e nele será pssível fazer leituras e visualizar tabulações e assim

propiciar as melhores formas de subsidiar a elaboração de políticas públicas.

Programa Bolsa Família

Visa prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando a aprimoramento das ações intersetoriais que

visam promover a cidadania com garantia de renda e apoiar, por meio dos

benefícios ofertados pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS), a

articulação de políticas voltadas aos beneficiários; promover, prioritariamente, o

desenvolvimento de crianças e adolescentes, por meio de apoio financeiro a

gestantes, nutrizes, crianças e adolescentes em situação de pobreza ou extrema

pobreza; promover o desenvolvimento de crianças na primeira infância, com foco

na saúde e nos estímulos a habilidades físicas, cognitivas, linguísticas e

socioafetivas, de acordo com o disposto na Lei nº 13.257, de 8 de março de

2016; ampliar a oferta do atendimento de crianças em creches; estimular

crianças, adolescentes e jovens a terem desempenho científico e tecnológico de

excelência; e estimular a emancipação de famílias em situação de pobreza e

extrema pobreza.
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Programa Criança Feliz

A Coordenação Estadual do Programa Criança Feliz é responsável pela

execução do programa de forma integral, criada a partir da Portaria 431/2018,

realizando ações que contribuam com gestão municipal do programa, enquanto

ferramenta para que famílias com crianças até seis anos para promover seu

desenvolvimento integral.

 Acompanha e orienta as ações que buscam promovero desenvolvimento

infantil integral; Apoiar a gestante e a família na preparação para o

nascimento da criança;

 Cuidar da criança em situação de vulnerabilidade até os seis anos de

idade;

 Fortalecer o vínculo afetivo e o papel das famílias no cuidado, na

proteção e na educação das crianças;

 Estimular o desenvolvimento de atividades lúdicas; facilitar o acesso das

famílias atendidas às políticas e serviços públicos de que necessitem.

Ademais, coordena o comitê gestor estadual e acompanha a execução

dos recursos no âmbito estadual. Acompanha as ações do Sergipe pela

Infância nas ações relacionadas ao CMAIS- Ser Criança e ações

vinculadas à Assistência Social.

Programa: BPC Na Escola

Visa prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando a aprimoramento das ações intersetoriais que

buscam garantir o acesso e a permanência na escola de crianças e

adolescentes com deficiência, de 0 a 18 anos, beneficiários do Benefício de

Prestação Continuadada Assistência Social – BPC.

Tem como principal diretriz a identificação das barreiras que impedem

ou dificultam o acesso e a permanência de crianças e adolescentes com

deficiência na escola e o desenvolvimento de ações intersetoriais, envolvendo
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as Políticas de Educação, de Assistência Social, de Saúde e de Direitos

Humanos, com vista à superação destas barreiras. O programa prevê a

identificação entre os beneficiários do BPC até 18 anos aqueles que estão na

Escola e aqueles que estão fora da Escola; identificação das principais

barreiras para o acesso e permanência na Escola das pessoas com deficiência

beneficiárias do BPC; realização de estudos e desenvolver estratégias

conjuntas para superação destas barreiras; e realização de acompanhamento

sistemático das ações e programas dos entes federados que aderirem ao

Programa. Em Sergipe estamos atualizando o comitê gestor estadual para o

próximo quadriênio.

Programa: Acessuas Trabalho

Consiste em prestar apoio técnico aos profissionais vinculados aos 75

municípios sergipanos, visando a aprimoramento das ações que visam promover

o acesso dos usuários da Assistência Social ao mundo do trabalho. Se consolida

em um conjunto de ações de articulação de políticas públicas de trabalho,

emprego e renda e de mobilização e encaminhamento de pessoas em situação

de vulnerabilidade e/ou risco social, para acesso a oportunidades a políticas

afetas ao trabalho e emprego. Em Sergipe estamos com este programa

congelado pelo Governo Federal, aguardando informes atualizados e que

impulsionem este programa na execução.

GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO PERMANENTE

Esta coordenadoria é responsável por organizar e coordenar as ações

estaduais direcionadas às questões relacionadas ao trabalho social e aos

trabalhadores (as) que atuam na política de assistência social, buscando a

valorização dos trabalhadores, a estruturação de condições institucionais de

trabalho e implementação sistemática de ações de formação e capacitação

potencializam a efetivação e a qualidade do SUAS.

Em julho de 2024, houve participação na apresentação do panorama do

CapacitaSUAS. No mês de agosto, além da realização da reunião da equipe

CapacitaSUAS da Vigilância Socioassistencial, houve também participação e
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organização da aula inaugural do programa. Posteriormente, em outubro,

ocorreu a execução do CapacitaSUAS no Polo Aracaju, seguida da sua

realização em novembro no Polo Estância. Foram entregues 1477 certificados

em 74 municipios e equipe do estado.

A Coordenação está em fase de execução, no estado de Sergipe, das

ações voltadas à educação permanente no âmbito do Sistema Único de

Assistência Social (SUAS).

PRINCIPAIS AÇÕES E RESULTADOS ALCANÇADOS EM 2024

Visita Técnica da Proteção Social Básica - PSB

A Visita técnica é uma modalidade de apoio técnico in loco prevista no

Plano Estadual de Apoio Técnico – PEAT e tem como objetivo orientar

gestores, conselheiros, coordenadores e trabalhadores da rede

socioassistencial sobre as normativas, instruções operacionais, técnicas e

procedimentos do SUAS, utilizada como estratégia para acompanhar,

monitorar e avaliar como se dá a operacionalização do SUAS no território,
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visando o aprimoramento das ofertas nos municípios sergipanos. No ano de

2024, no período de Julho a novembro, foram realizadas 15 visitas tecnicas

com a pactuação do PEAT. Foi alcançado um total de 175 profissionais, das

seguintes categorias: coordenadores de CRAS; técnicos do Serviço de

Proteção Integral a Família – PAIF; técnicos do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos - SCFV; orientadores sociais e facilitadores de

oficinas do SCFV.

Atendimento Técnico da Proteção Social Básica - PSB

O Atendimento Técnico é uma modalidade de assessoramento e

acompanhamento em que são fornecidas orientações referentes às demandas

de gestão e operacionalização do SUAS, realizado de forma presencial ou

virtual. O mesmo pode ser dividido em: Atendimento Técnico Particularizado,

cuja principal característica consiste na particularidade do atendimento que é

direcionado a um profissional ou a uma equipe de um município por vez. E em

Atendimento Técnico Coletivo, cujo principal objetivo é possibilitar a interação

e a realização de debates visando a implementação das normativas e

instruções operacionais do SUAS, fomentando a troca de experiências entre os

municípios.

Desta forma, foram realizados 226 atendimentos técnicos, sendo 20

presenciais do quais 16 foram particularizados, 197 virtuais (ligação telefônica e

whatssap), totalizando 411 técnicos alcançados.

Atividades Externas não Vinculadas ao Plano Estadual de Apoio Técnico

PEAT/2024

Visita Técnica da Proteção Social Especial - PSE

Considerando a visita técnica como modalidade prevista no PEAT, bem

como seus objetivos, em 2024, a Proteção Social Especial dentre suas

modalidades,Média Complexidade e Alta Complexidade, realizou no período de

Julho a novembro 15 visitas técnicas, sendo estas: 15 da Média Complexidade

e 15 da Alta Complexidade.
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Na Média Complexidade, as 15 visitas técnicas foram realizadas aos

Centros de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS.

No tocante aos atendimentos técnicos da média complexidade, os

mesmos ocorreram tanto in loco no município demandante, quanto na sede

da SEASC, totalizando 40 atendimentos presenciais. As Visitas técnicas dos

serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, realizadas nas

Unidades de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias; Acolhimento

Institucional.

Atendimentos técnicos somaram-se 40 atendimentos. Totalizando um

alcance de 15 municípios e 55 profissionais participantes.

No que se refere às Unidades de Execução Direta da SEASC, foram

realizadas 14 visitas institucionais com o objetivo de acompanhar, monitorar e

avaliar como ocorre a operacionalização no que diz respeito ao funcionamento

das Unidades de acolhimento, com destaque as demandas direcionadas como:

estrutura física, armazenamento e estoque de alimentos, quantitativo de

produtos de limpeza e higiene pessoal, controle de manutenção de

equipamentos, mobiliário, reparos e demais processos solicitados pela

coordenação e/ou observados por esta Diretoria.
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Atividades desenvolvidas pelo CADASTRO ÚNICO/PROGRAMA
BOLSAFAMÍLIA/PROCAD

Capacitação em parceria com Instituições

Capacitação de agente externo

Suporte Técnico em Ação Externa – Sergipe É Aqui

Estas ações foram realizadas durante a atuação da coordenação estadual nas

edições do Sergipe É Aqui. Durante as ações, nossa equipe orienta tecnicamente o

município, tirando dúvidas, alinhando abordagens, e multiplicando informações

relevantes do Cadastro único, Programa Bolsa Família e PROCAD (Programa de

Fortalecimento ao Cadastro Único) e roda de conversa com profissionais de rede

socioassistencial. Essas atividades foram realizadas em 19 municípios no ano de

2024.

DATA LOCAL PARCEIRO PARTICIPANTES

02 A 12/08 BRASILIA
CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL

100 PESSOAS

09 A 19/04 SERGIPE
CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL

100 PESSOAS

DATA LOCAL SISTEMA PARTICIPANTES

Agosto BRASILIA
SICON

Tatiana Mendes
Muller

Novembro BRASILIA
SICON

Kaliana Queiroz
Beatriz Barboza
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Visita Técnica – Plano Estadual de Apoio Técnico – PEAT

Modalidade de assessoramento e acompanhamento in loco, com

objetivo de orientar gestores, conselheiros, coordenadores e trabalhadores da

rede socioassistencial sobre as normativas, instruções operacionais, técnicas e

procedimentos do SUAS, utilizada como estratégia para acompanhar, monitorar

e avaliar como se dá a operacionalização do SUAS no território, visando ao

aprimoramento das ofertas. No ano de 2024, no periodo de julho a novembro,

foram realizadas 43 visitas técnicas.

Atendimento Técnico

Modalidade de assessoramento e acompanhamento em que são

fornecidas orientações referentes às demandas de gestão e operacionalização

do SUAS, realizada de forma presencial ou virtual. É demandado de forma

espontânea pelos municípios. No ano de 2024, no periodo de Janeiro a

Dezembro, foram realizados 340 atendimentos tecnicos.

Atendimento Técnico Particularizado

Sua principal característica consiste na particularidade do atendimento que é

direcionado a um profissional ou a uma equipe de um município por vez, focando

a realidade deste apenas.

Atendimento Técnico Virtual

Esta modalidade pode ser particularizada, quando as questões são

direcionadas de forma privada a uma Referência Técnica Estadual, ou coletivo

quando é exposto nos grupos de WhatsApp. No ano de 2024, de janeiro a

dezembro, foram realizados 234 atendimentos, sendo 129 online individual e

160 em grupos de WhatsApp

Encontro Técnico Promovido por Agente Externo
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Participação de caráter nacional, regional, ou local, que são realizados com

gestores e técnicos da Política de Assistência Social para tratar de temas

relativos à Política, conforme tabela abaixo:

Seminário ofertado pela SEASC

Trata-se de estudo de um tema a partir de fontes diversas a serem

estudadas e sistematizadas pelos participantes, visando construir uma visão

geral, como diz a palavra, "fazer geminar" as ideias. A dinâmica do seminário

divide-se em três momentos: a fase de exposição, a de discussão e a de

conclusão. Trata-se de um produto informativo mais focado, porém parcial.

Seminário ofertado por agente externo

Trata-se de estudo de um tema a partir de fontes diversas a serem

estudadas e sistematizadas pelos participantes, visando construir uma visão

geral, como diz a palavra, "fazer geminar" as ideias. A dinâmica do seminário

divide-se em três momentos: a fase de exposição, a de discussão e a de

conclusão. Trata-se de um produto informativo mais focado, porém parcial.

DATA LOCAL TEMA

02/05 PERNAMBUCO Consórcio Nordeste

DATA LOCAL CONTEÚDO PARTICIPANTES

13/09 SEASIC PROCAD 05 MUNICÍPIOS

DATA LOCAL TEMA

24/04 SÃO CRISTOVÃO BOLSA FAMILIA

29 A 30/11 PEDRINHA VIGILÂNCIA
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PARTICIPAÇÃO DO CONTROLE SOCIAL – CONSELHO ESTADUAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS

O Conselho Estadual de Assistência Social de Sergipe (CEAS/SE),

instituído pela Lei nº 3.686, de 26 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº

6.410, de 02 de maio de 2008 e reestruturado pela Lei nº 7.705, de 1º de

outubro de 2013. É órgão de natureza deliberativa e fiscalizadora das

atividades da Assistência Social do Estado.

É um colegiado de caráter permanente, de composição paritária entre

governo e sociedade civil, vinculado à estrutura do Órgão Gestor Estadual da

Política de Assistência Social, tendo seu funcionamento regulado por este

Regimento Interno, em consonância com a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de

1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), alterada na Lei nº 12.435,

de 06 de julho de 2011, com as diretrizes da Política Nacional de Assistência

Social, por suas Resoluções e pelas Leis que lhe forem aplicadas.

O Conselho Estadual de Assistência Social é um órgão deliberativo

vinculado à Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania (SEASC)

tem por finalidade acompanhar e controlar a execução da Política Estadual de

Assistência Social. Compete ao CEAS:

 Observar as diretrizes da Política de Atendimento fixadas na Lei

Orgânica de Assistência Social nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993

(LOAS);

 Promover o controle social da Política Estadual de Assistência Social,

com a participação da Sociedade Civil;

 Acompanhar a gestão e avaliação da Política de Assistência Social;

 Deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros destinados à

implementação dos Programas Anuais e Plurianuais do Fundo Estadual

de Assistência Social (FEAS);

 Propor, assessorar e fiscalizar ações e prestação de serviços de

natureza pública e privada no campo da Assistência Social;

 Fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela Rede de Assistência

Social;
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 Apreciar e formular sugestões para a proposta da administração pública

estadual responsável pela coordenação da Política Estadual;

 Acompanhar os processos de pactuação da Comissão Intergestores

Tripartite (CIT) e da Comissão Intergestores Bipartite (CIB);

 Divulgar e promover a defesa dos direitos socioassistenciais.

Os conselhos de assistência social como espaços democráticos de

debate e deliberação acerca da política de assistência social, são instâncias de

fundamental importância para o aperfeiçoamento da democracia, bem como

para propiciar transparência e efetividade da gestão pública.

Na composição deste relatório de atividades, não se esgota a gama

de ações e de muito trabalho realizado, fruto de planejamento e muito

empenho de todos os atores envolvidos.

Objetiva apresentar o conjunto de ações realizadas no exercício de

2024 (de janeiro a dezembro de 2024) pelos conselheiros do CEAS,

representando os mais diversos setores, secretarias e órgãos que em suas

ações existe a interface com a Política de Assistência Social através das

reuniões ordinárias, extraordinárias, das comissões temáticas e outras

atividades, fortalecendo o Controle Social.

Atividade Realizadas em 2024

 12 Reuniões Ordinárias;

 02 Reuniões Extraordinárias;

 35 Resoluções Expedidas;

 Preenchimento do Censo SUAS 2024;

 Participação de Conselheiros (as) e Secretária Executiva do CEAS nas

Reuniões Trimestrais do CNAS, FONACEAS;
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